LEI Nº 1.375, DE 24/02/94

Autoriza a concessão de isenção de pagamento da tarifa de ônibus no serviço de transporte coletivo urbano do Município a estudantes carentes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção de pagamento da tarifa de ônibus no serviço de transporte coletivo urbano do Município a estudantes carentes.

§ 1º - Para o fim específico desta Lei a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer cadastrará os interessados e fornecerá carteira especial de identificação.

§ 2º - A isenção de que trata o presente artigo terá validade apenas para estudantes a caminho da escola, em horário de aula ou dela retornando para casa.

Art. 2º - Consideram-se beneficiários para os efeitos desta Lei, alunos comprovadamente necessitados nas escolas do Município, da rede pública ou privada, em qualquer grau de ensino e que não possuam estabelecimento de ensino, onde possam estudar, pelo menos a 2 (dois) quilômetros de distância de sua residência.

Art. 3º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de fevereiro de 1994

João Barroso

Vice-Presidente

Silas Rodrigues

1º Secretário
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